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PROJETO DE LEI N° _____/2024 

Altera a denominação da Rua conhecida como 

Rua Pernambuco que passará a chamar-se Rua 

Amor Perfeito, localizada no Bairro Nova Campo 

Grande, neste Município de Cariacica.  

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espirito Santo, no uso de suas  

atribuições constitucionais; 

APROVA: 

Art. 1° - Fica denominada como Rua Amor Perfeito, a rua pública, conhecida 

como Pernambuco localizada no Bairro Nova Campo Grande, neste 

Município de Cariacica, seguindo a descrição, abaixo elencado: 

Coordenadas de Localização do Logradouro: 

Sistema de Projeção UTM/DATUM SIRGAS 2000/F-24S 

LOCALIZAÇÃO                                       N                               E 

INICIAL                                            7752352                350045 

FINAL    7752329                350124 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Plenário Vicente Santório, em 28 de junho de 2024. 
 

 

 

EDSON NOGUEIRA 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – PODEMOS 

Autenticar documento em http://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320031003900360032003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reafirmar o nome da Rua em 

Questão, denominada Rua Pernambuco, para Rua Amor Perfeito, no Bairro Nova Campo 

Grande, Cariacica, ES. 

 

Com o objetivo de resolver entre várias questões, uma melhor atuação dos 

Correios na entrega de correspondências, logística e outras. Levando em conta o fato de 

que o logradouro em questão não foi nomeado pela Lei de nº 5.301/2014, que dispõe 

sobre a oficialização de Nomenclatura e delimitação de logradouro público, pelo plano de 

organização territorial.  

 

Ante o exposto, coloco a apreciação dos ilustres Pares que compõem este 

Legislativo, que faça as devidas Emendas e correções que acharem necessárias e após 

Parecer da Comissão habilitada para tal, seja encaminhada ao Plenário para devida 

aprovação. 

 

Plenário Vicente Santório, em 28 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador EDSON NOGUEIRA 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – PODEMOS 
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